PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av.  Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500

PROCESSO Nº */*

OFÍCIO Nº */2005

(Na resposta, favor mencionar o número do Processo e do Ofício)
Cubatão, 18 de abril de 2006.

Ilustríssimo(a) Senhor(a):

Através do presente expedido nos autos da ação de * que * move contra * em trâmite perante este Juízo e Cartório do Quarto Ofício de Cubatão solicito de Vossa Senhoria providências no sentido de que seja CANCELADO o desconto que vem sendo efetuado no pagamento dos benefícios do requerente, sob nº *, a título de pensão alimentícia.

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração.

                                 ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO

JUÍZA DE DIREITO

CERTIFICO E DOU FÉ ser autêntica a assinatura da DRª. ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO, MMª Juíza de Direito Titular da Quarta Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu,           (José Roberto Ribeiro), Diretor de Serviço, subscrevi.

Ao(A) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Superintendente do I.N.S.S.- Instituto Nacional de Seguridade Social.

Avenida _______________ nº _______Cubatão/SP.

C.E.P.: _____________

